
 

 

 

 

PARECER Nº 13/2014 

 

 

 Valida os estudos realizados na 
Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Mario Curtinove 
no ano de 2013 com base no 
regimento escolar de 2012. 

 

 

 

  Atendendo solicitação da Escola Municipal Mario Curtinove, o Conselho 

Municipal de Educação valida os estudos realizados nesta escola no ano de 2013 com 

base no regimento escolar de 2012. 

 Após leitura e análise dos mesmos, concluímos que o referido documento 

está de acordo com a legislação vigente com validade para os anos letivos de 2014 e 

2015. 

 Face ao exposto, a Comissão de Educação de Ensino Fundamental 

conclui pela aprovação dos estudos do ano de 2013.. 
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